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OFÍCIO NO. 050/2025 

Várzea Alegre - CE, 30 de janeiro de 2025 

Excelentlssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima FIiho 

Prefeito Municipal 

. Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão 
... 

Extraordinária realizada no dia 30 de janeiro do corrente ano. esta Câmara 

aprovou por unanimidade dos edis presentes em 2ª. discussão os seguintes 

Projetos de lei de autoria do Poder Executivo abaixo relacionados: 

Projeto de Lei Nº. 001/2025, de 20 de janeiro de 2025, que concede revisão geral 

anual à remuneração dos servidores ativos do Poder Executivo que indica, e 

adota outras providências; 

Projeto de Lei Nº. 002/2025, de 20 de janeiro de 2025, que altera a Lei Municipal 

Nº. 1.432 de 21 de março de 2024 e dá outras providências; 

Projeto de lei Nº. 003/2025, de 20 de janeiro de 2025, que altera·o art. 8°. Da Lei 

Municipal de Nº. 94, de 10 de junho de 1992 e adota outras providências. 

Atenciosamente, 

. ' ,:-' I l • , ,.._ . -. , ,,.- - -
' . : \ , .. ~ ... •._,/· • -.._,i..,,,. "·· ,_: ' .I 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 

PRESIDENTE 



,, Gabinete 
do Prvfelto 

Gowmode 

VÃRZIAALIGRI 

OFÍCIO N2 027 /2025-GAB Várzea Alegre, CE, 21 de janeiro de 2025. 

A Sua Excelência, Senhora 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre - CE. 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n2 003, de 20 de janeiro de 2025. 

Senhora Presidente, 

Com o presente, encaminhamos à essa egrégia Câmara, para que V. Exa. possa 

colocar em apreciação, o Projeto de Lei n2 003, de 20 de janeiro de 2025, EM REGIME 

DE URG~NCIA, que altera o art. 8º da Lei Municipal nº 94, de 10 de junho de 1992 e 

adota outras providências. 

Atenciosa mente, 

. _· ___ ."iig , 

~OEVÃRZEAALEGRE-CE 
Al'RO'Jàll<)~ W(.(ll 62.i 

MENéSIA SIMIÃO LEc:>NAR06 
PRESIDENTE 

cAMARAMlJNICIIW.DE VÃR19l~..:-CE 
APROVADOEM: ~..íllJ_J;,.. 

~ S·-½~ 
MÊNesíÁ SIMIÃO i..ÊÕNÁN>Ô 

PRESIDENTE 

GÁMARA MUNICIPAL OE V.ARZEAALl::Gkc - i.◄ . 
RECEBIDO EM:~ 0Í t~ 5 
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Gabinete 
do Prefeito 

Gowmode 

VÃRZEAALIGRE 

PROJETO DE LEI Nº 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2025 

Altera o art. 8º da Lei Municipal de nº 94, de 

10 de junho de 1992, e adota outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

Art. 1 º O artigo 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º O cargo de conselheiro tutelar será remunerado, sendo o vencimento 

base correspondente a R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais)." 

Art. 2° Os recursos para atender às despesas decorrentes dessa Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à data de 01 de janeiro de 2025 e revogando todas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 

em 20 de janeiro de 2025. 

CÃIMRAMlNCIW.DEVÁRZf.A~-CE APROVABOrr DISOOSsAo-.aJt.illJ,J.5 FLA VIO SAL 

~ P feitoM 
MEN~IA SIMJ"'O LEONÁRÕÕ 

PRESIO!NTE 

CÃIMRA~DEV~.~ -:m;-~ 
MENESlüiIT~o1wu,o. 

PRESIOF.NTE 
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Gabinete 1■••••!', Gowmode 

do Prefeito - VARzlAALIGRI 

MENSAGEM DE LEI N2 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre, 

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, através de V. 

Exa., para análise e aprovação pelos Ilustres Pares que a compõem, o Projeto de Lei nº 

003/2025 em anexo, que altera o art. 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 

1992, e adota outras providências. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o Conselho Tutelar é um órgão público 

permanente e autônomo que representa a sociedade na missão de proteger e defender 

crianças e adolescentes que tiveram direitos violados ou que estão em situação de risco. 

Assim, é ferramenta pública fundamental para ajudar no enfrentamento à negligência, 

violência e exploração sexual. 

Dessa forma, o artigo 8º da Lei Municipal de nº 94, de 10 de junho de 1992 

previa como vencimento para a função pública de Conselheiro Tutelar o valor 

correspondente a um salário mínimo. 

Assim, almeja o presente Projeto de Lei a alteração do artigo 8º da Lei Municipal 

de nº 94, de 10 de junho de 1992, visando recompor os vencimentos básicos dos 

Conselheiros Tutelares Municipais de acordo com o salário mínimo nacional vigente. -

Não obstante, é de conhecimento geral a importância dos Conselheiros 

Tutelares no intuito de zelar pelo atendimento dos direitos da criança e adolescente no 

âmbito municipal, sendo tais agentes responsáveis, ainda, por efetivar as atribuições da 

Lei Federal de nº 8.069/90 e da Lei Municipal nº 094/1992. Nesse contexto, mister a 

valorização desses profissionais. 

Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 

apreciação do Projeto de Lei em Regime de Urgência, conforme estabelece o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

Diante das razões aduzidas, permaneço no aguardo da indispensável 

aquiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

--------
Atenciosamente, 

--/- - , 

, / ~ 
,¼ ;,-,/' . . 

FLAVIO S~,r4O LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 

1 

' { / 
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Pl.lEFFil'l'lTRA .MUNlCWAL · l)E, VAJtZEA. ALEGRE 

df/1 10 d-e .;Junho de .J •• 992 

CRIA o ..CousclhÓ Tu.~ciar doa Di:rei:tos dn 

9.zt:t:a.n.9s. e do Mt>'leecénte e e.á. ou.tras 
, :.. 

~ovi:danciae. 

<'l- :rLr.FB.I'fO Út111ICIPAL ])i,: VJtrtZ:U:A .AL"BGIU½CE faço -Qabet que n. Oiuna,:,a :Lbnioj_ 

pul ctprov-01:l e .e:t.t. vromul.6() e _o::.nicionci h 1"~au:i;nte J,e:t:, 

.Art. 1~) - F:i.ca cria.(.lo o ConBelho .Tut~l.tU'- dos Dil.•e-itos da Oric:in9a. e <lo 

Ac.1o1o~êe11tfJ ,, Ór{ii.o I>~?.l_ente, àutônomo,, nãó jur~.sdic:1onn1,,' 

o aer instal.ttdo 1,or reso1uçi!o ao Cona&lho• Jr,u11~ci.1,:.\1. 

:.x+. . 2n) - AÔ O_onselho 'Xutel.a.r ,e~·ete ,2 ,;aJ.Eµ" peio -.:-c-~~-i:me.rrto dos direJ,. 

tos aa ç;ri.ania e . do atl:0:-1c,!'!Jo.e~te, c~i~~ :ae ~ tl:-i.bui.çô'es ' • 

pi-evis-tQa :n& Lei Federe:1 s_.069/90, .p..r:t:te;o _ l.36 e 11Q~ iric:1-eos. 

1,:rt. 3 ~ ) ,... O C5>ns.eiho Tu,te1a.r serff ó'O,J'ig,ost.o de 05· (c~ncq) :mambro~ .. e1e,1 

tos por voto propor-oiona11 aocreto e f'a.otll. ta.tivo, pe1os oJ.éJ. 

'!;ores à.a 62~ Zona 'E1v:LtoFa.1, com' mand:a'bo ~e 03 ( ·t.r3s') a.nos • 

perllii -tida reel.oiça'.e>. 

JD:•·t;. 4 2 ) - r:ffo J.~aquiai t-.oa ~a oe-..nd-ida tar-ee, a .éXe~:Cc.r a.s 1.'1mçõee ele • • 

.11\êmb1•0 ,10 í!on-r:iiP-11,n 'l!ui:a1.ar: ~- . 
! - neconhecitla idoneidade :morü1; 

II Írlo.de e 1.t11erior. t\ 2 1 (v±nte e ·tón) ~-..-,;u;>.f!t ; 

IIl Eeaid1r- no mu.nioÍpio. e 
rv 

1-J.' t. 59. ) 

Úüo "'ea-t(-..r. no rocc-.rc:foio de JDNlilatop.fülico el.etivo. . "-

Aos Cona.elÍ1ekr,s aer.á vé-ta.cto: ., . ,, . 

:r - 1:!;:ercer ti ~vocaoia:- na -~nrá- fü1.: Iflfânc:lia.: e da. Ju.vent"lule.; 

J.I - D:Í.vu.~, por qunl.queJ;> meio, -not:t'oia a ·reJJpei, to :te :f'a:to que' 

poer.:a identi:L"ionr a cr~~9~ , o . ~o1e:seehte .ou ~ mt.a f'amí1ia, . .· . . . -~ .. . 
l';lo.1vo :mtoriz~9ifo 3,Wlidie.1-., nos ter.mos ela Lei Fodera1 ng •••• 

8.06,9/90 • 
.'1.;1:-t. r,~) - P&.ra cmxl:l.tlntn;a.•-r.te o. ~-to pu~lioo eJ.:,.,ti.vo., o Oo.1.·u;,e,1hói.:ro 1 

,, üove-ae dQEti.noo:mpat:1.1'1llzai~ ~ó, Q'ar60 jio;e ,te:,;-mós da :Lei. 
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BSTADQ DO ~ . 

PREFEITURA. MUNICIPAL .DE V,ÁRZEA ALEGRE 
O 1-,1•00 ef.lao cJ.ei •tcjrn1 d0:s mambroo· 'a:o :oo:na.él.hQ TuteJ.ar sori • 

1.)1·esi<l•ido l)al.o Ju:h: El.ej.;eoral. ·e· :C'iac_4;Li~uelQ pe.l.o '.t.lini.stcb~io 

~...,..riib1:lóo. 

O corco de ·•,OonseJ.he:1,.;c•o. Tutelar tJerEf :rEiJDlUlàrado., se,no os ' ·, 

,. ono:Lm~nto.s . c~:r-1--eFJP,o:rid eJttce a 01 . (.:um,) . BE!1n,rio J.r!niJllO •· 

§ T.1rrrco: Constar& da. J,oi. Ól.-g~n'tÍ.Ú--i.a do ·1~c-Ild,0 prev:l.sii'.o 

ú-os :rcov.raos néç.é:sstÚtL-o~ pat-â, ~ f'llncioriam_ento ~o ' 

.Coµselho. Ti.l~eitw. . . . ~ . 
.. • ->. , 

Co:n1Jol.bo Tutel.ro:· :btnciomu-~. U.'1 a~~- do C~n~e1ho ,,1un,ici~1 

,lo:ii l)ii"eitoF.; t'\a:• O~iEW,çÉt. ~ <lo: .\itÓ.l.~f;IC~~~ - .qf,U)CA. 
. ' •. '' ·•· 

§ t1rrrcô.: o ·ôMl>O.A podéré- deter.mil'mr, ein qun-1qtror época. e as . . ... ' ,.. . - ·' ~ . 
. pre n:o :bttereaãe d~là cr:ti:u:t~es ~ Ud.ol:escentc:n,, ilova. 

'~ede, .pd:ra o Oôi.ts_ollio t,a,1te~ .. 

!,;t,·t. J.O!! )--· As remu.õee ao Oonseiho ~-te1Ar deve;"Üo contar co.m o q;u..~.rurn 
.... ·· 

:mlni.mQ ·ae 03 (~-rês) JneJj~os e serão z:e~zadaJJ m;i. ,sua sed:e~ 

sfll'n.!4'8 às: s.e~aa-fe:l.ras, no hórári-o dao <09. 'C:n.Qv·e·) 1iora,e 1 

·, ... 
<ln. m.,..nbli .. 

§ 1e - ·I>,eX"(l_(!)ra o mandato o Oon,ae~ioix-o ~úe ifaJ.tcu:•, ~em mo~ 
• . . N : , · 

-vo Justo,, "- 03 (tr.ês) .rcuníoes onl.inaria.s consecu.t:t-
v,,?.F.I ou a ô.5 (.cin(t'O') ··á:1têrmvlõ:s, du;re.11.te ·o e:xoro·lc10• 
do · num.c:tn-·oo. 

• ~ :::!!' - lh vacnncia. .ao. ·o~ao:--a-e'. Cdn~~ll1eb::p.,_,a~S\\Plµ't\ o r,ri-

~(1•-0 ).;tome c'.l n . ~i4'~-a. i1d~ Stlp1ej;t1:eflt pro-e ec.'lo11do-se as-' 

·:;111' t'Jlt<Hl$s:tvrunente ... 

:r1;. l.1~ )- ;«·nta 1-,ei eni~O.J.'l· G»I · v·ieo~ ria. ~lata d:~ -~ ,.l)U:b1j,caçêó, revo& 

dtHJ f.>~e íliNpoci.ç-Õo.s :,em .C"9J'ltn;g.,io .. 

J'c.(]o ~aa !':l.'efe:l. t·urE>. <f.";1.url.c--iptü. ci-e V~zea. -Aieare·,. era. 16 de _ju­

J'l11.o de 1.9'Q2. 1:,:,-- ' , ... Jl /_. _ ~ -.·· ,_ _ ~,P t . · rr · . 
. . . 

, ·João . .AJ.ves 'de Lim.'l -

-ÊiÉFJfiT°d J.ítm:tC:XP 1..:r, 
.. 
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